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nem para esse fim seria , ullirieole a totnlidndo da contribui ção especial d'aquelle Dis·
tricto, ainda quando se deixasse de aucndcr a outros objectos de urgente necessidade
a que uma parle du produ cto de similhnnte imposto tem de ser applicade: e Consi"
dcrando Sua Ma geslade EL-Hn , Hege"Ie em l'\ome du Hm, flue os interesses econo"
micos, c a sande puulira du Districto de A\ciro, seriam gnl\cmCnlC prejudicados se
res' e interrompido o 'C ri iço de que se trata ; li a por hcrn, Deferindo á Hepreseolaçi'O
{lo sobrcdito !\111gislriJdo, Ordenar que por este l\Jini~t crjo sej'l fornecida, como auxilio
para o custeio C conservaç ão da referida draga, a quantia de 250$000 róis em cada
um dos ultimas Ires mezcs do ncInn] anno cconomiro,

O que se part icipa uo sohredito Governador Civil para seu conhecimento c mais
eflcitos. I'aço, cm 27 de Março de 18;)5. = Antonio jJJa ria de FUIHes Pereira de iJlello.
= I'ara o Govcrnndor Civi! do Districto de Aveiro,

Direcçã» Geral do Cúllllllereio e Industr ia- Repaniç<1o Central,

DOM FERN ANDO, HEI lIegenle dos lleinos de Portugul , Algnrves, etc., em
Nome d'EL-HEI, Fazemos saber a lodos os subditcs de Sua Magestade, que as Côrte;
Geracs dccrctarnm, e Nós Queremos a Lei seguiute:

Artigo I." I; O Governo authorisado a nhrir um credito supplcrncntar até á quantia
de 10:000$000 róis. destinados para occorrer a todas' as despezas necessarias, a fim
de que os productos de industria nacional concorram na EXI'0siçilo universal da industria ,
IluC ha de ter logar em Paris.

Arl. 2." O Goremo dar á conta ás Côrtes do uso 'lue fiz er d'esta autborisnção.
Art. 3." Fica revogada toda u Legislação em contrario.
Mand;imos, portanto, a Iodas as Authoridadcs, a quem o conhec imento e execução

da referida Lei pellcneer, que a cumpram c guardem, e façam cumprir c guardar 1"0
inteiramente como n'ellu se contém.

O Ministro c Secretario ,l' Estado interino dos Negocias das Obras Publicas, Com
mercio e Industria, u faça imprimir , publicar e correr. DaJa no Paço das Necessidades,
nos 28 GO Março de. tSGt> . =H EI, Regente, Com ltuhri ca c Guarda .=Anlonio Afaria
de Fontes Pereira de Me/lo.=Logar do Séll o Grande das Armas Reacs.

Carla de Lei, pela 'Iual Vossa Magcstadc, Tendo Sanccionado o Decreto das Côrtes
Cernes de 5 de 11arço de 1855, que nuthorisa o Gov erno a abrir um credito supplc
O1CII(;)r até á quantia de J0:000 ,$'000 reis, para occorrcr ás (lcspcza s ncccssarias, a fim
de que os productos de industria nacional concorram á Exposiçuo universal que ha de
ter Ingar cm Pnrís: Munda cumprir c guardar o mesmo Decreto pela forma retr õ de
r1a,ada. =Para Vossa Mageslade ver. = Jacintho Jos« jJ[rlrl illS a fez.

No Dia rio de (JO\·CfllO de tr i de Abril, N ." nB .

J U l'i IH 'rI, 1l 10 nos l'IlEGO(;IOS 1»0 IUHNO.

Á llendendo ao que Me fui representado pelo Governador Civil e Junta Geral do
ni~tri c to de Angra 00 l lcroismo, sobre a urgente necessidad e de se ercarem duns Ca
deiras de Inslrur çã o Primaria em cada um dos Concelhos de Angra c da Praia da Vi
ctoria ; Usando da euthonsação conferida pelo artigo 5."do Decreto, com força de Lei,
de 20 de Setembro de 18 í \.; Tendo cm vista a Lei do Orçamento do Estado; c Con
Iormando-Ho com as Consultas do Conselho Superior de Instrucção Publica, de 9 de
Junho de 185\·, e do 20 do corrente mez; Il ei por bem, cm Nomc d'Er.-IIEI, crear
quatro Cadcirns de Instrucç ão Primaria, primeiro grrlU, nas ji'reguczias de S. Pedro, c
da Ilibcirinha, no Concelho da Angra, e nas de Iíiscoutos e Guadalupe , Concelho da
Praia da Victoria.
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o 1\J inistro c Secretario J' Estado dos Ncgoci0 5> do Beina assiln o tC!lha enten

dido, c filÇ<l executar. Paço das Necess idades, cru 28 de Murç.o de 18tí!) .=HEI, Rc
Gente.= Rodrigo da Fon seca jJJJagallui~s

1\0 Dia rio do Governe <I ~ '20 de Ahri l, ~ .o 9 l .

EJHT ..... L.

; \ Carnura MUllicip:tI de Lisboa faz puulica 11 seglli n[e

PO ST UllA .

No primeiro dia do rn ez de Março de 18 bt), n'csl» Cic.lilue de Lisboa, c Paços do
Coucet ho delln, esl.an dn ahi reunidos o Presidenle c Vereadores da Carnn ru :\lllllicil'al,
abaixo assignados, nhi foi ponderado, que achando-se, cm part e, alterados os Editar s
(te t:3 de Abr il de 18 35. novamente publicado cm 11 de Janeiro de t 8 !l·O, c de 30
de l\I ar ~' o de 1848, por aqucllcs de :30 de Maio e 30 de Setembro de 1853, e CO II
sidcrnndo que o res tante elas suas disposic:ues 11 5 0 se achavam em har rn ouiu com a bna
reglJl arid úde do üdu<J 1 ~y~ tl' mn ci o scn iço da limpezil. re-olveu por isso o sl't;" illte :

l\ ri igo 1.° A.- horas a que 'e dele fa zer o servire da rcmoçâ o do lixo das cnsas,
serão, Ue ora em diante, indicadas pel<J Cumara por meio de Editaes e a I isos 1I0 S .1 or-
nnos.

Ârf. 2.° Á hora indicada para começar o serviço, ser á o lixo conduzido pelos mo
radores (Í S portas da rua das suas casas, dentro el e caixas ali harr ís. em bom estado, c
el e cnpôlc illade sullicicntc pnrd que o lixo se não ext ravase.

Art . 3.0 Uma hora depois de acabado o mesmo serviço, os barri s deverão estar
rct irndos das lojas ou escadas.

Art. /i. " Nno é perrniuido deitar nos barri s ou cni xus, entulhe, terra, lama de
CMl nos C de saguõe" c resíduos de fabricas c oflicinns.

A rt , ::; .0 A iufr:lcrilo de qualquer dus disposições d' csta Postura scr á punida com
urna multa de 1 ~'200 réis, e o dobro 1105 rcincidencias, rnctadc pnra o accusador , c
metad e para o cofre da Cumn rn. O chefe dn casa a que pertencer o barril responde
pclns trnnsgressões dos SCIIS familiar es ou crend os,

Art. ô ." São prohil.idos os deposites de estrurnes : qucm conservar um .lepcsi!o
dc- tcs. que exceda n carrada, pagurá uma multa de 11 $ 000 r óis, e o dohro nas rc.n
cidencias, metade para o accusador, e metade para o cofre ela Carnar u.

Ar l. 7 ." Os individues que necessiturern de um deposito maior de cstrurr. c, para
adubar as suas terra s, dcvcrâo pedir liccnra iI Cnmar a : nào cumprindo cllcs com cstn
disposiçã o, 0 11 não se ronfo r rn ando rompletamcntc com ns condições dn licença, f'ngarao
II multa imposta no artigo 0,°

Art. 8." Fica rC\l1gfld o o Edi tnl el e 13 de Abril de 18:3:>, novamente pllhlie:lf!o
ern 11 de Janeiro de 1810, assim como aquello {lo 30 de Março de 18!..8, cujns dis
po.'i ru('s se acham altr:ra dü s pela presente Postura, e pelos EJil acs de 30 de ~ Ia io . c
30 de Setembro de l S;>J,

E como a presente Postura nflO l'0' , a OIHignr, nem prorlu rir c!feilo legal, sem q ll~

se cumpra o determinado no § 1." do (lI ligo I2J. o do Co d i~l) Administrutivo, rlch bc
rnrurn out rosirn, que l'lla subisse iÍ appr Olíl( tlll do Conselho de Dislricto. E I'flra tudo
assim calistar, se mandou lavrar a pro.ente, que vae fl or lodos a~s ig ll(}da . E CII, Nuno
el e Sá Pumplona, Escrivão da Camurn, a subscrevi. = 0 Pr esidente, Manud Soiusuono
Damasceno Monteiro = .João de Maltos Pinto= Joaquim Can dido da Costa= Manllcl
Maria Ferreira da Silca Beirâo= Francisco Manuel de MCll donça= Francisco An
tonio Alarques Giroldes Barua= Antonio Eueces de Carvalho= Geraldo José Braani
campo
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